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Indica que seja autorizada a 
permanência do Sr. Paulo, antigo 
pipoqueiro de nosso município na 
Av. Brasil. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, IN DICAà Exma. Sra. Prefeita Municipal, Almira Ribas Garms, que 
seja autorizada a permanência do carrinho de pipoca do Sr. Paulo, reconhecido por 
todos os paraguaçuenses na Av. Brasil, como de costume. 

JUSTIFICATIVA 

Paulo pipoqueiro, como é notoriamente conhecido em nossa 
cidade, é procurado por crianças, jovens e adultos em busca de sua pipoca de 
qualidade. 

O mesmo já tornou-se referência e, todos esperam encontrá-lo na 
Av. Brasil, seu "ponto" há muitos anos. 

Ocorre que o Sr. Paulo foi notificado para que passasse a 
comercializar e levasse seu carrinho para a Rua Miguel Deliberador. 

Porém, o local além de escuro e de pouco movimento, ainda faz 
com que os clientes sejam disputados entre o Sr. Paulo e outro pipoqueiro que 
também ali permanece. 

Ainda, existe o agravante de que quando a cidade recebe os 
trenzinhos (Pancadão, Furacão,  etc)  apesar do aumento no número de clientes na 
Rua Miguel Deliberador, os proprietários dos trens proíbem a permanência de outro 
pipoqueiro nas proximidades, uma vez que eles já dispõem esse serviço. 

Assim, extremamente necessário que seja autorizada a 
permanência do Sr. Paulo, antigo pipoqueiro de nosso município na Av. Brasil. 

Palácio Legislativo Água Grànde, 16rde abril de 2019. 

\LN,) 
MAIlNHr OTE 

Ver\eador 

Plenário "Vereador Oscar Porfírio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  


	Page 1

